
 

 

 

 
 

 

 
O Governo Municipal de Águas de Chapecó – SC, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esporte, no uso de suas atribuições legais e considerando a possibilidade de alteração de carga horária, conferidas na Lei 

Complementar nº 033/2012, Seção II, Art. 18, torna público para conhecimento, a convocação e o quadro de vagas para 

alteração de carga horária, de conformidade com as normas deste Edital 008/2023. 

 

1. Da data e endereço: 

 

DATA: 23 de janeiro de 2024  

 

HORARIO: 08:00  

 

LOCAL: AUDITÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  Rua Pedro Guilherme Simon, 79, Centro, Águas de Chapecó-SC. 

 

2. Dos candidatos convocados: 

 

 
Educação Física 

 

Nº 

Inscrição 

Nome 

 

Classificação final  

 

01 
JULHANA PEREIRA PRICHOA  

1º LUGAR    

 

 
Educação Infantil 

 

Nº 

Inscrição 

Nome 

 

Classificação final  

 

01 
CARLA RAUBER 

1º LUGAR    

 
                                                                                                                                                                            

Ensino Fundamental- Anos Iniciais 

 

Nº 

Inscrição 

Nome 

 

Classificação final  

 

01 
CASSIANA MESNEROWICZ 

1º LUGAR    

 

02 KELLI MEZZAROBA 2º LUGAR 



 

 

 

ANEXO I 

 

QUADRO DE VAGAS – 2024 

 

ESCOLA MUNICIPAL ROSINA SCHEFFER HERMES 

Nº DE 

VAGAS 

CARGA 

HORÁRIA 
TURNO ÁREA DE ENSINO SÉRIE/ANO HORÁRIO PROFESSOR(A) 

01 20h Matutino  Ensino Fundamental 4º ano 7h30 as 11h30min  

01 20h vespertino Ensino Fundamental 2º ano 13h15min as 17h15min  

 

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL CINDERELA 

Nº DE 

VAGAS 

CARGA 

HORÁRIA 
TURNO 

ÁREA DE 

ENSINO 
SÉRIE/ANO HORÁRIO 

GRUPOS 

ETÁRIOS 
PROFESSOR(A) 

01 20h Matutino 
Educação 

infantil 
Pre II-A 

7h30min as 

11h30min 

 

Crianças pequenas 

 

01 20h Vespertino 
Educação 

infantil 
Pré I - A 

13h00min -

17h00min 

Crianças pequenas 
 

01 20h Vespertino 

Educação 

infantil-

Vivências 

pedagógicas 

Maternal II 

C 

De acordo com a 

necessidade do 

CEIM 

Crianças bem 

pequenas 
 



01*** 20h Matutino  

Educação 

Infantil-

Vivências 

pedagógicas 

Maternal I A 

De acordo com a 

necessidade do 

CEIM  

Bebês/ Crianças 

bem pequenas 
 

01*** 20h Vespertino 

Educação 

Infantil-

Vivências 

pedagógicas 

Maternal I B 

De acordo com a 

necessidade do 

CEIM 

Bebês/ Crianças 

bem pequenas 
 

01* 30h Matutino  

Educação 

Infantil- 

Interações 

Educativas 

Maternal III 

A e III C 

De acordo com a 

organização das 

turmas 

Crianças bem 

pequenas/Crianças 

pequenas 
 

01** 20h Matutino  

Educação 

Infantil-

interações 

Educativas 

Maternal II 

A e 

Maternal I A 

De acordo com a 

organização das 

turmas 

Crianças bem 

pequenas/Bebês 
 

01** 20h Vespertino 

Educação 

Infantil-

interações 

Educativas 

Maternal I 

B, Maternal 

II B  

De acordo com a 

organização das 

turmas 

Crianças bem 

pequenas/Bebês 
 

01* 30h vespertino 

Educação 

Infantil-

interações 

Educativas 

Maternal III 

B e 

Maternal II 

C 

De acordo com a 

organização das 

turmas 

Crianças bem 

pequenas 
 

*Vagas de professores que ficarão no turno intermediário com Crianças bem pequenas/Crianças pequenas/Bebês 

**Durante a semana precisa trabalhar mais uma aula de 48 minutos (aula dada), de acordo com a organização escolar, de acordo com a 

necessidade do CEIM. 

***Turma Integral 

 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA VENERANDA G. R. SOLDATELLI 

Nº DE 

VAGAS 

CARGA 

HORÁRIA 
TURNO ÁREA DE ENSINO SÉRIE/ANO HORÁRIO PROFESSOR(A) 

01 20h Matutino Ensino Fundamental 5º ano  
7h30min a 11h30min 

 
 



01 20h Matutino Ensino Fundamental 4º ano 7h30min a 11h30min  

01 20h Vespertino Educação infantil Pré-Escolar 13h00min as 17h00min  

 

PRÉ-ESCOLAR DANIELA 

Nº DE 

VAGAS 

CARGA 

HORÁRIA 
TURNO* ÁREA DE ENSINO SÉRIE/ANO HORÁRIO PROFESSOR(A) 

01 20h Vespertino Educação infantil Pré-Escolar 12h45min à 16h45min  

 

 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

Nº DE 

VAGAS 

CARGA 

HORÁRIA 
TURNO ÁREA DE ENSINO SÉRIE/ANO HORÁRIO PROFESSOR(A) 

01 
20h 

(17 aulas) 

Matutino/vespertino 

Quarta-feira, sexta-

feira outro dia a 

definir. 

Educação Infantil e 

Ensino Fundamental 

E.M.Profª Veneranda 

G.R.Soldatelli (17 aulas 

dadas +2 excedentes) 

De acordo com o 

horário da 

Unidade Escolar 

 

01* 
10 horas 

(9 aulas) 

Matutino/vespertino 

Sexta-feira e outro 

¼ dia 

Educação Infantil CEIM Cinderela 
De acordo com 

horário da escola 
 

*Durante a semana precisa trabalhar mais uma aula dada, a critério da organização escolar. 

 

 

 



 

 

Águas de Chapecó, 22 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

___________________________                                                                                                         _______________________________ 

Neli A. Gai Pereira                                                                                                                                 Oscar Barela 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte                                                                          Prefeito Municipal em Exercício 
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